
VIVEIRO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LIMIRIO URIAS GOMES

Av: Sabino Cardoso Filho nº 2850, Jardim Estrela
FONE: (17) 3225-9769, Email: viveiro@riopreto.sp.gov.br

PROCEDIMENTOS PARA CUMPRIMENTO DA LEI
   11.361/2013 MEDIANTE ALTERAÇÃO DA LEI     12.700/17.  

Para o cumprimento da Lei  11.361/2013 e sua alteração,  a Lei  12.700/2017 é necessário  o
plantio ou doação de mudas de árvores ao Viveiro Municipal.

QUANTIDADE DE MUDAS A SEREM DOADAS:
EMPRESA MEI. - isento
EMPRESA ME, LTDA ME, EIRELI ME e SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - Quatro mudas de

árvore
EMPRESA EPP e LTDA EPP, EIRELI EPP - Seis mudas de árvore
EMPRESA LTDA DEMAIS - Oito mudas de árvore
EMPRESA S/A, DEMAIS, EIRELI DEMAIS - Dez mudas de árvore

QUANTIDADE DE MUDAS A SEREM PLANTADAS:
EMPRESA MEI - isento
EMPRESA ME, LTDA ME, EIRELI ME e SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - Duas mudas de

árvore
EMPRESA EPP e LTDA EPP, EIRELI EPP- Três mudas de árvore
EMPRESA LTDA DEMAIS - Quatro mudas de árvore
EMPRESA S/A, DEMAIS, EIRELI DEMAIS - Cinco mudas de árvore

Para atender a Lei o empresário poderá doar a quantidade especificada no item anterior ou escolher
dois locais para plantio: Defronte a empresa ou em área determinada pela Prefeitura Municipal.

*******De acordo com o Departamento de Tributos Mobiliários da Sec. Mun. da Fazenda, foi
realizada nova interpretação da Lei 11361/2013, alterada pela Lei 12700/2017, no qual, exclui desta
exigência os órgãos públicos, associações não empresariais, organizações e entidades religiosas
entre outros que não sejam enquadrados na definição de empresa com atividade econômica. 

1) DOAÇÃO DAS MUDAS AO VIVEIRO MUNICIPAL:
O empresário ou seu procurador deverá adquirir as mudas nas quantidades especificadas acima,

conforme listagem e padrões determinados na listagem a seguir, em viveiro de sua preferência.

As mudas deverão ser entregues no Viveiro Municipal, localizado na Avenida Sabino Cardoso Filho
nº 2850 Bairro Jardim Estrela, de 2º a 6º feira das 08:00 às 15:30 hs, junto com o cartão do CNPJ. Após
confirmada a doação, será emitido um comprovante de doação das mudas, o mesmo será enviado via e-
mail ao empresário e enviado de maneira digital à fiscalização de postura da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente para a devida baixa “não é necessário que o empresário apresente o comprovante de doação na
Secretaria Municipal de Meio Ambiente pois o mesmo será enviado pelo Viveiro Municipal encerrando-se
assim o processo”.

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo 
Av. Lino José Seixas, nº 861, Jd. Seixas

 CEP: 15061-060  Fone: (17) 3202-4010
smaurb@riopreto.sp.gov.br



VIVEIRO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LIMIRIO URIAS GOMES

Av: Sabino Cardoso Filho nº 2850, Jardim Estrela
FONE: (17) 3225-9769, Email: viveiro@riopreto.sp.gov.br

RELAÇÃO DE MUDAS PARA DOAÇÃO AO VIVEIRO MUNICIPAL:

 • As   mudas doadas deverão possuir, no mínimo, 1,50 m de altura e apresentar ótimas condições
fitossanitárias.

 •  Local de entrega: Viveiro Municipal de mudas – Avenida Sabino Cardoso Filho nº 2850 bairro
Jardim Estrela.

 • Recebimento: segunda a sexta, das 08:00 às 15:30 horas
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VIVEIRO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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2) PLANTIO NA VIA PÚBLICA (CALÇAMENTO DA EMPRESA)

Para o cumprimento da Lei plantando a(s) árvore(s) ao longo do calçamento da empresa, o local 
deverá atender as seguintes especificações:
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Caso o calçamento atenda as especificações, o empresário ou representante legal deverá
entrar  em contato  com os  técnicos  do  viveiro  municipal,  possuindo  em mãos  cópia  do  alvará
provisório ou do cartão CNPJ e documento pessoal com foto, de 2ª a 6ª das 8:00 h as 15:30 h para
poder retirar as mudas e estacas para promover o plantio. Os procedimentos de como plantar as
mudas adequadamente podem ser  visualizadas abaixo na ilustração.  Após efetuar  o  plantio,  o
empresário deverá tirar fotos da (s) muda (s) e apresentá-las de forma digital ao Viveiro Municipal,
para posteriormente receber o comprovante de plantio. Fica sob responsabilidade do empresário
promover a manutenção e condução da muda. Não será permitido o plantio das mudas em áreas
públicas.
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VIVEIRO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LIMIRIO URIAS GOMES
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3) PLANTIO EM ÁREA DETERMINADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL:

É necessário fazer um agendamento prévio para plantio coletivo, das seguintes formas:

•  Via  e-mail:  enviar  o  alvará  provisório  ou  cartão  CNPJ  escaneado,  nome  completo  do
empresário e telefone para contato:  viveiro@riopreto.sp.gov.br ou plantio.empresa@gmail.com,
o plantio coletivo será agendado para uma determinada data e local.

• Pessoalmente no Viveiro Municipal: Avenida Sabino Cardoso Filho n° 2850 no Bairro Jardim
Estrela, de 2ª a 6ª das 8:00 h as 15:30h, necessário apresentar cópia do alvará provisório ou do
CNPJ, documento pessoal com foto, telefone e e-mail.

O empresário comparecerá diretamente ao local do plantio com cópia do alvará provisório ou
do CNPJ e documento pessoal com foto. (não será necessário ir ao Viveiro antes), após o plantio
receberá documento que atesta o cumprimento da Lei.

De posse do documento emitido pelo Viveiro Municipal, deverá encaminhar-se à Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo para dar baixa na obrigação no sistema Icad.

O plantio coletivo poderá ser cancelado ou adiado mediante adversidades climáticas (excesso
de chuvas ou período de estiagem prolongado),  ou  por  motivos  técnicos/  operacionais.  Em tais
casos, uma nova data será definida e o empresário será avisado antecipadamente via e-mail, de tal
modo a não lhe proporcionar prejuízos. 

Obs: Os procedimentos deverão ser efetuados somente pelo empresário ou procurador.

Viveiro Municipal: 3225-9769 (o processo de agendamento não é realizado por
telefone).
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